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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2026 
 
 
 
 
 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA DE SEGURO 
VEÍCULAR, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS QUE PERTENCEM À 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOA NOVA. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Considerando o grau de especificidade 
do objeto pretendido; e no intuito de assegurar a maior economicidade e 
garantia de preço, o edital deverá seguir com as regras do orçamento 
sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, assegurado acesso 
aos órgãos de controle. 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 30/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO 
 
 
REGIONALIDADE: NÃO 
 
 
 
 
 

NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Boa 

Nova/BA, com sede na Praça da Bandeira, Nº 08 - Centro – Boa Nova–BA, por meio do Pregoeiro, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 822 de 27 

de Setembro de 2022, que regulamenta o Pregão eletrônico no âmbito municipal; e que 

regulamenta a Lei nº 14.133/2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23h59min do dia 25/06/2026 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23h59min do dia 25/06/2026 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09h00min do dia 30/06/2026 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 30/06/2026 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15min do dia 30/06/2026 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas, os pedidos de esclarecimentos e de impugnação de edital, serão 

recebidos exclusivamente por meio eletrônico no endereço: Link: https://bnc.org.br/ 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COBERTURA DE SEGURO VEÍCULAR, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS QUE 

PERTENCEM À DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOA NOVA. 

1.1. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

https://bnc.org.br/
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facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 

Compras. 

2.3. É vedada à participação direta na presente licitação de: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.3.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133/2021. 

2.4. O impedimento de que trata a letra “d” do item 2.3 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem a letra “b” do item 2.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.5.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.6. O disposto na letra “b” do item 2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.8. A vedação de que trata a letra “h” do item 2.3 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

2.9. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

2.10. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à Bolsa Nacional de Compras 

no portal (www.bnc.org.br), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e 

receber seu Login e senha de acesso. 

2.11. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no 

ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 

2.12. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produto cuja 

necessidade dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição 

prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

2.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema 

Bolsa Nacional de Compras, informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro da Licitante, 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 

da LC 123/2006. 

2.13.1. Justifica-se a NÃO REALIZAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa 

de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que foram estimados, 

abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

2.13.2. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de 

fabricantes/laboratórios, de grandes distribuidores e empresas do ramo, prevalecendo-se as 

ME/EPP que, adquirem os materiais das grandes empresas, agregando custos diversos, tributos, 

transportes e lucros, durante toda a cadeia comercial até a finalização da venda, desencadeando 

a onerosidade. Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre-se 

o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não acudir 

interessados capazes de realizar suas propostas pelos preços estimados neste Termo de 

Referência. 
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2.13.3. Embora a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar nº 

123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a participação 

das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser elevada 

acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios licitatórios da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a 

administração.  

2.13.4. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais 

precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou 

seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte quando não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”. 

2.13.5. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão 

cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

b) abrir as propostas de preços; 

c) analisar a aceitabilidade das propostas; 

d) desclassificar propostas indicando os motivos; 

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

g) declarar o vencedor; 

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

i) elaborar a ata da sessão; 

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
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4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.1.1. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, 

antes do término da fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que possa identificar o 

licitante importa a desclassificação da proposta. 

http://www.bnc.org.br/
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5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

5.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

através da BNC – Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026-4550, WhatsApp (42) 

3026-4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 

 

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 

na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

6.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances 

6.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.1.7. Quando os valores referenciais estiverem estabelecidos no Termo de Referência, as 

propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao 

valor unitário de cada item), podendo ser desclassificadas a critério do pregoeiro. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante 

será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.3. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

mailto:contato@bnc.org.br
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6.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.3.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.3.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de 

proposta. 

6.3.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais participantes. 

6.3.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 1,00 (um) real. 

6.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente. 

6.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7. DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES: 

7.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízos dos atos realizados. 

7.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

8. DO ENCERRAMENTO DOS LANCES: 

8.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

8.2. Após o encerramento da etapa de lances, automaticamente o sistema informará qual 

licitante foi à arrematadora dos itens/lotes, a partir daí a licitante vencedora deverá enviar a 

proposta de preço realinhada com a composição de custos e Formação de Preços para o e-

mail licitacao@boanova.ba.gov.br, e anexar na plataforma eletrônica BNC (documentos 

complementares pós disputa), em até 02 (duas) horas após o término do Certame. 

8.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

(Item 8.2) estabelecido poderá resultar na inabilitação da empresa arrematadora pelo 

pregoeiro, que dará continuidade ao certame convocando via sistema eletrônico do BNC - Bolsa 

Nacional de Compras às demais licitantes por ordem de classificação. 

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 

obtido preço melhor. 

8.5. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação. 
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8.6. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 

de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8.7. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o 

desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 

referência definido pela administração pública. 

8.8. Posteriormente, os documentos de habilitação como: Declarações, atestados e outros 

que não sejam possível analisar a sua autenticidade em sites oficiais, deverão ser entregues em 

originais ou em cópias junto ao original para autenticação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preço corrigida, 

para o Setor de Licitações e contratos localizado na Praça da Bandeira, n° 08, Centro, CEP – 

45.250-000, Boa Nova- Bahia, em envelope fechado com as seguintes informações: Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Boa Nova, o número do telefone, o número do Pregão 

Eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

 

9. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. O licitante deverá informar no sistema os valores para cada Item, a fim de participar da 

fase de Disputa. Caso arremate o item/lote, deverá encaminhar para a prefeitura na forma 

impressa a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo o produto ofertado, indicando 

a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, 

bem como os valores unitários e o total, catálogo, se houver, sob pena de desclassificação de 

sua proposta. 

9.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados 

cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte 

do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 

direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
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9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, 

antes do término da fase competitiva do pregão. 

 

10. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

10.1 não haverá garantia de proposta. 

 

11. DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

11.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com 

o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas 

e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, 

em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 

telefone, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.2, deste Edital. 

11.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 

ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

11.3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser executado 

conforme informado no Termo de Referência. 

11.4. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

Menor lance por item. 

11.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

11.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

11.7. Para o presente objeto não se aplica: 

a) a possibilidade de preços diferentes acima do valor referencial estimado para a presente 

contratação; 
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b) a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no 

edital, obrigando-se aos limites. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento das propostas e adjudicação será adotado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 

de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no edital. 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 12.2, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital. 

13.1.1. A Licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no item 8.2, para que o 

Pregoeiro possa dar prosseguimento a fase de habilitação. 

 

14. DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

14.1. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

14.1.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
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do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 

favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 17.4.1, o sistema realizará 

um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada 

para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando 

houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

14.1.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 14.1.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 

atenda aos requisitos de habilitação. 

14.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

14.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

14.4. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

14.5. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa Aberto e Fechado. 

14.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto na Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

a) no país;  

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

14.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

14.8. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.5 e 8.6 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital. 

15.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

15.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços por itens ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

15.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

15.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

15.2.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

via e-mail, no prazo de vinte até vinte e quatro horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.2.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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15.2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

15.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

15.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

15.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

15.10. No final da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência - ANEXO I. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
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17.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente. 

17.2. Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

17.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

17.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 

síntese das suas razões, sendo- lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

17.4.1. Assim que a o Pregoeiro Habilitar a empresa arrematadora do pregão, o sistema 

eletrônico habilitará o campo para que as proponentes interessadas manifestem 

eletronicamente o seu recurso. Está fase é aberta e fechada automaticamente pelo sistema 

eletrônico do pregão, ficando aberta por 15 minutos. 

17.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso. 

17.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

17.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

17.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.9. As Impugnações e/ou Recursos deverão ser inseridas em campo específico no sistema 

eletrônico da plataforma bnc.org.br; 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao licitante vencedor. 

18.2.  A homologação do resultado deste pregão compete a autoridade competente do órgão. 

 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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19.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, assinar o instrumento contratual. 

19.2. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de 

Referência. 

19.3. Por ocasião da assinatura do instrumento contratual, será verificado se o Licitante 

vencedor mantém as condições de habilitação. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Licitante que com 

dolo ou culpa: 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

II. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.  

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a)  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

IV. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

V. fraudar a licitação; 

VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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VII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I. advertência;  

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5 a 30 % incidente sobre o valor do contrato 

ou empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

20.4.1. Para as infrações previstas no item 19.1, incisos I, II e III a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas no item 19.1, incisos de IV a VIII, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar, contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 19.1 incisos I, II e III, quando não 
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se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 19.1, incisos de IV a VIII, 

bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 incisos I, II e III que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 19.1 inciso III, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.  58 §3º da Lei n. 

14.133/2021.  

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido pela Administração, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.   

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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20.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta da 

seguinte dotação: 

 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA 

AÇÃO: 2.012 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIST. - SEC. ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO: 2.071 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TEC. ADMINISTRATIVOS - SEC. OBRAS  

AÇÃO: 2.084 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos Ordinários 

 

ORGÃO: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA NOVA 

AÇÃO: 2.040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS - SEC. SAÚDE 

AÇÃO: 2.043 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

AÇÃO: 2.046 - GESTÃO DAS AÇÕES PRIMÁRIAS DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15001002 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 15% 

FONTE DE RECURSO: 16000000 - Transf. de Recursos do SUS 

 

ORGÃO:4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BOA NOVA 

AÇÃO: 2.056 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS - SEC. EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2.058 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15400000 - Recursos do FUNDEB 30% 

FONTE DE RECURSO: 15001001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 25% 

 

ORGÃO:5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOA NOVA 

AÇÃO: 2.021 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIST. - SEC. ASSIST. SOCIAL 

AÇÃO: 2.025 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos Ordinários 

FONTE DE RECURSO: 16600000 - Transferências de Recursos do FNAS 

FONTE DE RECURSO: 16610000 - Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Boa Nova revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. A Administração Pública poderá, ainda, prorrogar, 

a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

23.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

23.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

23.10. Não cabe à Bolsa Nacional de Compras qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

23.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Poções-BA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h00min 

às 12h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Boa 

Nova/BA, para melhores esclarecimentos. 

23.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

23.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

23.16. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em 

que se encontram presentes os requisitos da Lei 14.133/2021, há substituição do instrumento 

do contrato. 

23.17. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 

supressões, em conformidade com Lei nº 14.133/2021. 

23.18. Fazem parte dos anexos deste edital os seguintes: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU 

INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO 

 

Boa Nova -BA, 10 de junho de 2026. 

 

Edivânia Pereira Silva 

Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI FEDERAL 14.133/2021  
LEI MUNICIPAL 822/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 043/2026 
 

 
1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 Constitui-se objeto deste Termo de Referência CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COBERTURA DE SEGURO VEÍCULAR, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS QUE PERTENCEM 

À DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOA NOVA, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
14036 AMBULÂNCIA MARCA: RENAULT/MASTER FLASH A3: RENAULT 

ANO/MOD:2024/2025 PLACA: SKG2A77 
AN 1       

2 
14037 AMBULÂNCIA MARCA: TOYOTA/HILUX MODELO: HILUX  ANO MOD:2024/2024 

PLACA: SKI8A64 
AN 1       

3 
13019 AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER FURGÃO 2.3 16V, ANO/MODELO:2019, PLACA: 

QTW-8J55. CHASSI: LJ230101. 
AN 1       

4 
14252 AMBULÂNCIA REUNAULT MASTER L2 RAY AB 2026/2027. PLACA: TMT1I03. 

CHASSI: 
93YF62S06VJ539063. 

AN 1       

5 
13025 FIAT ARGO DRIVE. PLACA: RDE0D76. ANO/MODELO: 2021/2021. CHASSI: 

9BD358A4NMYK99703. 
AN 1       

6 
14237 FIAT/TORO FREED TURB AT6. PLACA: RDP2A74. ANO/MODELO: 2021/2022. 

CHASSI: 9882261RJNKE44250. 
AN 1       

7 
14038 ÔNIBUS MARCA: MARCOPOLO/VOLARE V9L ON, ANO/MOL: 2024/2024 PLACA: 

SKP6C37 
AN 1       

8 
14033 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR; MARCA: IVECO BUS 15-210E-C, CARROCERIA CAIO; 

ANO/MODELO 
2024/2025; CHASSI: 93ZK61LFZT8719840; 

AN 1       

9 
13018 VEÍCULO AMBULÂNCIA COR BRANCA - TIPO FURGÃO/VAN MARCA RENAULT 

MODELO MAESTER L1H1 MNPA COMBUSTIVEL DIESEL- ANO 2022/2023- PLACA 
RPN0G06-CHASSI 93YF62002PJ444053 

AN 1       

10 
10101 VEÍCULO STRADA ENDURANCE CD. TIPO: ESPECIAL CAMINHONETE. MARCA: FIAT. 

ANO/MOD: 2021/2022. PLACA: RDJ8H23. CHASSI: 9BD281B22NYW48805. 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1       

11 
10099 VEÍCULO STRADA ENDURANCE CD/ TIPO: ESPECIAL CAMINHONETE/ MARCA: 

FIAT. ANO/MOD: 2021/2022/ PLACA: RDJ3J72 / CHASSI: 9BD281B22NYW49564. 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1       

12 
10100 VEÍCULO STRADA ENDURANCE CS / TIPO: CARGA CAMINHONETE / MARCA: FIAT. 

ANO/MOD: 2021/2022/ PLACA: RDJ7H61 / CHASSI: 9BD281A22NYW49582. 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1       

13 
10177 VEÍCULO TIPO: AMBULÂNCIA; MARCA: FIAT; MODELO: STRADA ENDURANCE CS; 

ANO/MOD: 2021/2022; COR: BRANCA; PLACA: RDO2A78; RENAVAM: 
1283632605; CHASSI: 9BD281A22MYV90340; COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1       

14 

10183 VEÍCULO TIPO: PASSAGEIRO; MARCA: FIAT; MODELO: ARGO DRIVE 1.3; 
ANO/MOD: 2021/2022 
COR: BRANCA; PLACA: RDM5I15; RENAVAM: 1280354124; CHASSI: 
9BD358A4HNYL67453 COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1       
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15 
14251 VEÍCULO VOLKSWAGEM VIRTUS SENSE 2026/2026. PLACA: TMT6H52. CHASSI: 

9BWDH6BZ0T4027324. 
AN 1       

 
COBERTURA MÍNIMA (POR VEÍCULO): 

EVENTO COBERTURA MÍNIMA 

COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 

(CASCO): DANOS PARCIAIS E TOTAIS 

100% da tabela FIPE, observando-se ainda as demais 

condições definidas na observação abaixo*. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DANOS 

MATERIAIS E CORPORAIS 

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 

ACIDENTE PESSOAL POR PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 

ASSISTÊNCIA Completa 24hs GUINCHO, TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), CHAVEIRO. – km 

ilimitado 

VIDROS: LANTERNAS, FAROIS, RETROVISORES, PARABRISA DIANTEIRO, PARABRISA TRASEIRO, 

VIDROS LATERAIS. 

 

1.2 A franquia não deverá ser objeto de disputa das propostas, porém deverão ser observados 

os valores máximos de franquia constantes no Anexo II – Proposta comercial, para cada 

veículo que será avaliado. 

1.2.1 A franquia poderá ser alterada conforme proposta apresentada pela seguradora, sendo 

que esta não deverá ser objeto de disputa. 

1.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, observadas as hipóteses previstas nos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, 

eficiente e econômica para a contratação de serviços de cobertura de seguro de veículos para 

atender à frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Boa – Nova, bem como das 

Secretarias de Administração e demais Órgãos. 

2.2 A descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, Apêndice deste Termo de Referência. 
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3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. Para o presente objeto não se aplica:  

a) possibilidade de preços diferentes ou acima do valor referencial estimado para a 

presente contratação; 

b) possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativos inferiores ao previsto 

neste Termo de Referência, obrigando-se aos limites estabelecidos.  

 

4. DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O valor previsto para execução dos serviços do objeto para licitação é da ordem de 

(ORÇAMENTO SIGILOSO), custo no qual estão inclusas todas as despesas. 

 
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, Apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 O contrato seguirá o modelo de execução por meio de fornecimento direto, sendo 

estabelecidos prazos claros para entrega e aceitação dos materiais. A gestão do contrato será 

realizada de forma a garantir o cumprimento de todas as cláusulas e condições pactuadas. 

6.2 Os serviços serão prestados nos locais indicados no presente Termo de referência. 

6.3 A franquia considerada será obrigatoriamente do tipo Mencionado neste Termo de 

Referência, devendo ser observados os seguintes itens: 

a) Em todas as propostas deverão constar o valor da franquia por veículo; 

b) O Município de Boa Nova – Bahia não pagará nenhum valor além daquele inerente ao 

seguro contratado, em uma única parcela ou, quando for o caso, as coparticipações. Todos 

os demais serviços e coberturas devem ser inteiramente isentos de cobranças pela 

seguradora contratada ou por terceiros que realizarão os serviços em nome da contratada. 

c) O Município de Boa Nova – Bahia não pagará nenhum valor a terceiros ou contratados. 

Sendo assim, todos os custos envolvidos só serão pagos ao contratado que contar em 

contrato com o município de Santa Barbara mediante a apresentação da nota fiscal. 
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d) O Contratado deverá entregar a apólice de seguro na Secretaria Municipal de 

Administração Pública no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a 

partir do recebimento pelo Contratado da Nota de Empenho. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e em conformidade às normas da Lei nº 14.133/2021, Instrumento Convocatório e 

Ata de Registro de Preços, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (art. 115, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento 

contratual, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (art. 115, § 5º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

7.1.3. A execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente, 

deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, designados a partir da 

portaria nº 095/2025 e suas alterações posteriores (art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021).  

7.1.4. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (art. 117, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.5. O Fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (art. 117, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.6. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento 

Contratual equivalente. (art. 118 da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (art. 44, § 1º, IN 5/2017). 

7.1.8. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 

14.133/2021). 

7.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (art. 121, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (art. 44, § 2º, IN 5/2017). 

7.1.13. O Órgão ou Entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (art. 44, § 3º, IN 5/2017). 

7.1.14. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros (art. 44, § 31º, IN 5/2017). 

7.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município (SICAFM). 

7.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAFM. 

7.1.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.1.17.1. Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR 

especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por servidores 

designados por decreto específico, os quais desempenharão tais tarefas, proporcionando a estes 

o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 
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7.1.17.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, 

entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 

obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 

andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 

cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.  

7.1.17.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 

7.1.18. A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e 

às cláusulas contratuais; 

7.1.19. Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

7.1.20. Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

7.1.21. Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 

execução do objeto contratado. 

7.1.22. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

7.1.23. Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

7.1.24. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

7.1.25. Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 

7.1.26. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas 

ou daquilo que for produzido pelo contratado; 

7.1.27. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

7.1.28. Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 

qualidade na execução do objeto licitado; 

7.1.29. Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 

7.1.30. Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 

7.1.31. Indicar ao Gestor que efetue glosas de medição por serviços mal executados ou não 

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao Contratado em face do inadimplemento das 

obrigações; 

7.1.32. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 

possibilidades de correção; 
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7.1.33. Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 

7.1.34. Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições 

específicas; 

7.1.35. solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

7.1.36. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

7.1.37. Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 

7.1.38. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas; 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 

8.1.1. Assegurar livre acesso ao pessoal da Contratada, devidamente identificado, ao local de 

realização do serviço, no horário estipulado para prestação dos referidos serviços; 

8.1.2. Permitir e facilitar a vistoria dos veículos pertencentes à Contratante; 

8.1.3. Informar à Contratada qualquer alteração na frota de veículos; 

8.1.4. Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo 

as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de 

especificação técnica; 

8.1.5. Efetuar o pagamento na data estabelecida. 

8.1.6. Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

8.1.7. Encaminhar ao preposto da Contratada as requisições para a execução contratual; 

8.1.8. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos; 

8.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante e pelos técnicos da Contratada;  

8.1.10. Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na 

prestação dos serviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a 

contratada as irregularidades; 

8.1.11. Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Contratada; 

8.1.12. Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

8.1.13. Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto. 
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8.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

8.2.1. Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

administração, em estrita observância das especificações do termo de referenciado; 

8.2.2. A Contratada deverá entregar a apólice de seguro na Secretaria Municipal de 

Administração Pública, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Compra; 

8.2.3. A Contratada deverá apresentar a apólice com dados compatíveis com as cláusulas do 

edital e em consonância com as regulamentações da Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP;  

8.2.4. A Contratada deverá disponibilizar o serviço de assistência de 24 (vinte e quatro) horas 

para o veículo segurado, com cobertura para remoção do veículo, compreendendo serviços de 

reboque, guincho ou outro tipo de remoção. 

8.2.5. A Contratada permanecerá como única e total responsável perante a Contratante, pela 

cobertura do seguro contratado, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela 

qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regularização dos sinistros 

porventura ocorridos e quanto ao pagamento da indenização de vida; 

8.2.6. A Contratada deverá providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, assim 

que for comunicada pela Contratante; 

8.2.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2.8. Prazo de 12 (doze) horas para atendimento de solicitação do serviço de 

guincho/reboque; 

8.2.9. Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para encaminhamento do veículo para uma oficina 

credenciada juntamente da seguradora, e prestar esclarecimentos referente ao sinistro; 

8.2.10. Manter atualizado e acessível os dados do andamento da manutenção do veículo, 

através de site, aplicativo ou telefone; 

8.2.11. Prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos para a entrega do veículo sinistrado 

reparado; 

8.2.12. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 
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8.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 

8.2.14. A Contratada não poderá subcontratar os serviços para terceiros. 

8.2.15. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

8.2.16. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 

comunicação disponível para a solicitação de suporte; 

8.2.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 

Referência; 

8.2.18. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 

contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo. 

8.2.19. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou 

pelo fiscal ou comissão fiscalizadora do contrato; 

8.2.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 

8.2.21. A abrangência do seguro deverá ser a nível Federal, assegurando, assim, mais segurança 

aos Servidores e até mesmo à frota municipal. 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 O Fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão Eletrônico. 

9.1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

9.1.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.1.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.2.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA, a qual será comprovada mediante a apresentação de: 

9.3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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9.3.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

9.3.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Diretoria em exercício; 

9.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; e 

9.3.5. Documento de Identificação Civil (RG/CPF, CNH, ou outro documento de identificação 

válido com foto) do Empresário/Sócios; 

OBSERVAÇÕES: 

i. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser 

apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

ii. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que 

registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 

iii. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 

apresentadas pelo licitante. 

9.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a qual será comprovada mediante 

apresentação de: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) a inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União ou da 
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Certidão Positiva com Efeitos de Negativa na forma da Lei, que abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas na lei nº 8.212/91; 

f) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

g) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão 

negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a Lei nº 12440/11. 

OBSERVAÇÕES: 

i. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante 

enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa; 

ii. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na 

inabilitação da licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

iii. Todas as certidões emitidas pelas empresas, possíveis de verificação quanto as suas 

autenticidades, serão verificadas e irão acompanhar em anexo os documentos de habilitação da 

empresa. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a qual será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certificado de regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

b) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 

licitação; 

a.1 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

a.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 
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a.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a qual será comprovada através da 

apresentação dos seguintes documentos: 

9.6.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

9.6.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social; 

a.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

a.2) A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

i. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, 

do Município da sede da empresa; 

ii. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 

Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 

Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades 

simples (cooperativas), no cartório competente. 

iii. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil Digital, para 

satisfação da exigência do item 18.2.3 do Edital em epígrafe, deverão juntar o respectivo 

comprovante de transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração Digital) e o conjunto 

completo de documentos transmitidos à Secretaria da Receita Federal e a Junta Comercial, 

através de Sistema de Escrituração Digital, a saber: 

a) “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo 

(balanço e demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser confirmado 

no site da Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação; 

b) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado; 

c) Balanço Patrimonial; e 
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d) Requerimento de Autenticação de Livro Digital (documento que confirma a solicitação 

da empresa junto a Junta Comercial do Estado que o mesmo seja autenticado). 

d.1) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 

atestando a boa situação financeira. 

d.2) A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo de 

todos os contratos a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação 

econômico-financeira. 

d.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

e) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

9.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas e empresas de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação ou revogar a licitação. 

9.8. Para participação deste certame, as empresas que no momento do credenciamento 

comprovar que estão enquadradas como MEI, ME e EPP, estarão dispensadas de apresentarem 

o Item 11.4. alínea “a” Balanço Patrimonial. 

 

10.1. DOS DEMAIS DOCUMENTOS  

10.2. Os documentos a seguir mencionados, deverão ser apresentados pela licitante 

juntamente com os demais documentos exigidos neste instrumento, e encaminhados para o 

Agente de Contratação: 

10.2.1.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 

do ANEXO III; 

10.2.1.2. Declaração que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 

federal, estadual ou municipal, conforme modelo do ANEXO IV; 
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10.2.1.3. Declaração que não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da 

proponente, sob as penas cabíveis, conforme modelo do ANEXO V; 

10.2.1.4. Declaração de que não emprega menor, conforme modelo do ANEXO VI; 

10.2.1.5. Declaração de Enquadramento no regime ME/EPP para efeito do disposto na LC 

123/2006, conforme modelo do ANEXO VII;  

10.2.1.6. Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração 

municipal, conforme modelo ANEXO IX;  

10.2.1.7. Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo do 

ANEXO X;  

10.2.1.8. Dados do representante legal (nome, RG, CPF) com poderes específicos para 

assinar a Ata de Registro de Preços. 

10.2.2. O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União (CGU): CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM, através do link: <https://certidoes.cgu.gov.br/>. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (TCU): 

Licitantes Inidôneos, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, 

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, através do link: <https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/>. 

10.2.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
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ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 

defesa: 

I. advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

11.2.1. Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

11.2.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II. multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, 

a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência; 

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Boa Nova, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
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11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 

I, II e III do item 15.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 

item. 

11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. 

11.5. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

11.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I. praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

III. sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

11.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 

à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

11.9. As sanções previstas no item 12 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 

com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

11.10. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para que 

haja concorrido. 

b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 
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b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 

até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 

fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 

(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 

b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o 

do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 

atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o município de Boa Nova pelo período máximo 

de 03 (três) anos nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal 

14.133/2021 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

f) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de 

reajustamento de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

g) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 

isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo 

adjudicatário. 

h) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 

após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 

cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Boa Nova. 

i) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

j) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido 

concedidos pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de 
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participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública 

Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

11.11. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública será de competência da Prefeita Municipal de Boa Nova, as demais 

penalidades serão de competência da Secretaria Municipal de Finanças. 

 
12. DO RECEBIMENTO 

12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, contado 

da finalização do mês trabalhado e a emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas no 

mês, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

12.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

12.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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12.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

12.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório de Atividades apresentado. 

12.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 
13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data do recebimento definitivo da apólice ou apresentação de declaração de que o veículo 

se encontra segurado no período de 12 (doze) meses, bem como da nota fiscal ou fatura, 

devidamente conferidas e aprovadas pela Contratada, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

13.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da apólice ou da declaração do veículo segurado, 

bem como da nota fiscal ou fatura no momento que o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

13.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

13.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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13.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.15. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 

atraso. 

 
14. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

14.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, 

tendo validade de 12 (doze) meses, podendo o prazo de vigência ser prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme permissivo no art. 111 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
15. DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS: 

15.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) 

meses na forma da Lei Federal nº 10.192 de 14.02.2001. Após este período, os referidos preços 

serão reajustados na mesma periodicidade e com base na variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA. 

15.2. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, 

para mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal nº 

822/2022; 

15.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 

16. DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem 
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como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, 

total ou parcial. 

16.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

16.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

sem que haja culpa da Contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados. 

16.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

16.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 

cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses 

previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada declara 

conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas para o pagamento do presente instrumento contratual correrão por conta 

dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA 
AÇÃO: 2.012 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIST. - SEC. ADMINISTRAÇÃO 
AÇÃO: 2.071 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TEC. ADMINISTRATIVOS - SEC. OBRAS  
AÇÃO: 2.084 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos Ordinários 
 
ORGÃO: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA NOVA 
AÇÃO: 2.040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS - SEC. SAÚDE 
AÇÃO: 2.043 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
AÇÃO: 2.046 - GESTÃO DAS AÇÕES PRIMÁRIAS DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 15001002 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 15% 
FONTE DE RECURSO: 16000000 - Transf. de Recursos do SUS 
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ORGÃO:4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BOA NOVA 
AÇÃO: 2.056 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS - SEC. EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2.058 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 15400000 - Recursos do FUNDEB 30% 
FONTE DE RECURSO: 15001001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 25% 
 
ORGÃO:5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOA NOVA 
AÇÃO: 2.021 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIST. - SEC. ASSIST. SOCIAL 
AÇÃO: 2.025 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos Ordinários 
FONTE DE RECURSO: 16600000 - Transferências de Recursos do FNAS 
FONTE DE RECURSO: 16610000 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
 
18. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 

124 Lei Federal 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação 

das devidas justificativas. 

18.2. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 

acréscimos ou supressões na execução do objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A Contratada é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas 

técnicas reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem 

como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível 

– conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 

Contratante e da própria Contratada. 

Boa Nova -BA, 08 de junho de 2026. 

Elaborado por 

Marco Antônio da Silva França 

Agente de Planejamento 
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Ciente, 

Edivânia Pereira Silva 

Secretária Municipal de Administração 
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APÊNDICE I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 
Lei Municipal ns 822, de 27 de setembro 2022 

 
(EM ANEXO) 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

(licitante vencedor) 
 

LICITAÇÃO Nº: ........... ABERTURA: ............... 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO HORÁRIO: ........... 

TIPO: MENOR PREÇO FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

GLOBAL 

OBJETO: .............. 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ: 

E-mail: 

VALIDADE DA PROPOSTA: DADOS BANCÁRIOS: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG: CPF: 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇO 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QUANTIDADE 
VALOR 

MÁXIMO DA 
FRANQUIA 

VALOR DA 
FRANQUIA 

VALOR DO 
PRÊMIO 

1 
14036 AMBULÂNCIA MARCA: RENAULT/MASTER FLASH A3: RENAULT 

ANO/MOD:2024/2025 PLACA: SKG2A77 
AN 1 R$ 7.018,50     

2 
14037 AMBULÂNCIA MARCA: TOYOTA/HILUX MODELO: HILUX  ANO 

MOD:2024/2024 PLACA: SKI8A64 
AN 1 R$ 7.019,00     

3 
13019 AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER FURGÃO 2.3 16V, 

ANO/MODELO:2019, PLACA: QTW-8J55. CHASSI: LJ230101. 
AN 1 R$ 6.510,00     

4 
14252 AMBULÂNCIA REUNAULT MASTER L2 RAY AB 2026/2027. PLACA: 

TMT1I03. CHASSI: 
93YF62S06VJ539063. 

AN 1 R$ 7.126,50     

5 
13025 FIAT ARGO DRIVE. PLACA: RDE0D76. ANO/MODELO: 2021/2021. 

CHASSI: 9BD358A4NMYK99703. 
AN 1 R$ 6.513,00     

6 
14237 FIAT/TORO FREED TURB AT6. PLACA: RDP2A74. ANO/MODELO: 

2021/2022. CHASSI: 9882261RJNKE44250. 
AN 1 R$ 7.119,00     

7 
14038 ÔNIBUS MARCA: MARCOPOLO/VOLARE V9L ON, ANO/MOL: 

2024/2024 PLACA: SKP6C37 
AN 1 R$ 7.019,50     

8 
14033 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR; MARCA: IVECO BUS 15-210E-C, 

CARROCERIA CAIO; ANO/MODELO 
2024/2025; CHASSI: 93ZK61LFZT8719840; 

AN 1 R$ 7.017,00     

9 
13018 VEÍCULO AMBULÂNCIA COR BRANCA - TIPO FURGÃO/VAN MARCA 

RENAULT MODELO MAESTER L1H1 MNPA COMBUSTIVEL DIESEL- 
ANO 2022/2023- PLACA RPN0G06-CHASSI 93YF62002PJ444053 

AN 1 R$ 6.509,50     

10 
10101 VEÍCULO STRADA ENDURANCE CD. TIPO: ESPECIAL CAMINHONETE. 

MARCA: FIAT. ANO/MOD: 2021/2022. PLACA: RDJ8H23. CHASSI: 
9BD281B22NYW48805. COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1 R$ 5.051,00     

11 
10099 VEÍCULO STRADA ENDURANCE CD/ TIPO: ESPECIAL CAMINHONETE/ 

MARCA: FIAT. ANO/MOD: 2021/2022/ PLACA: RDJ3J72 / CHASSI: 
9BD281B22NYW49564. COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1 R$ 5.050,00     

12 
10100 VEÍCULO STRADA ENDURANCE CS / TIPO: CARGA CAMINHONETE / 

MARCA: FIAT. ANO/MOD: 2021/2022/ PLACA: RDJ7H61 / CHASSI: 
9BD281A22NYW49582. COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1 R$ 5.050,50     

13 
10177 VEÍCULO TIPO: AMBULÂNCIA; MARCA: FIAT; MODELO: STRADA 

ENDURANCE CS; ANO/MOD: 2021/2022; COR: BRANCA; PLACA: AN 1 R$ 5.089,00     
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RDO2A78; RENAVAM: 1283632605; CHASSI: 9BD281A22MYV90340; 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

14 

10183 VEÍCULO TIPO: PASSAGEIRO; MARCA: FIAT; MODELO: ARGO DRIVE 
1.3; ANO/MOD: 2021/2022 
COR: BRANCA; PLACA: RDM5I15; RENAVAM: 1280354124; CHASSI: 
9BD358A4HNYL67453 COMBUSTÍVEL: FLEX 

AN 1 R$ 5.092,00     

15 
14251 VEÍCULO VOLKSWAGEM VIRTUS SENSE 2026/2026. PLACA: 

TMT6H52. CHASSI: 
9BWDH6BZ0T4027324. 

AN 1 R$ 7.126,00     

VALOR TOTAL  

 
I. Farão parte da composição do preço global do seguro (somados todos os veículos) os 
seguintes itens: 
a) CASCO: 100% da Tabela FIPE 
b) Danos Materiais - R$ 100.000,00; 
c) Danos Corporais - R$ 100.000,00; 
d) Danos Morais - R$ 10.000,00; 
e) APP morte/Invalidez/DMH - R$ 10.000,00 (por Passageiro) 
f) ASSISTÊNCIA Completa 24hs GUINCHO, TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI), CHAVEIRO. 
– km ilimitado 
g) VIDROS: LANTERNAS, FAROIS, RETROVISORES, PARABRISA DIANTEIRO, PARABRISA 
TRASEIRO, VIDROS LATERAIS; 
 
II. O Prazo e Forma de entrega serão em conformidade com o Edital; 

III. A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 

IV. Declaramos que, aceitamos, concordamos e que cumpriremos rigorosamente as 

especificações e as recomendações, descritas neste Edital; 

V. Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e 

trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 

indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento. 

Local, data.  

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº   

/2026, instaurado pelo Município de Boa Nova/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos 

de habilitação. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

Local, data.  

 

 

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº   

/2026 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Boa Nova/BA, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de 

verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local, data. 
 
 
  

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local, data.  
 
 
  

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 

legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
 
Local, data. 
 
  

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 

............/2026, para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, 

declaramos: que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 

Dispensa de Licitação Eletrônica, na condição ( ) de MICROEMPRESA [ou] ( ) de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º 

do art. 3º da Lei Complementar no 123/06. 

 
Local, data. 
 
 
  

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento 

ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº ..../2026 da Prefeitura Municipal de Boa 

Nova/BA, tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 

e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob 

as penas da Lei. 

 
Local, data. 
 
 

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU 

INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], sob as penas da lei, que na qualidade de 

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ..../2026  

instaurada pelo Município de Boa Nova-BA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 

funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
Local, data. 
 
 
  

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins 

do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 

licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Local, data.  
 

_________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XI 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ___/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº ____/2026 

 
MINUTA DO CONTRATO TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA NOVA E A 
EMPRESA ________________, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA DE SEGURO 
VEÍCULAR, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS QUE 
PERTENCEM À DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BOA NOVA. 

 
 
Pela presente, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE BOA NOVA, Estado da Bahia, 

inscrito no CNPJ nº 13.894.894/0001-52, com endereço Praça da Bandeira, n° 08, Centro, na 

cidade de Boa Nova-BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Lucas Santos 

Meira portador da Cédula de Identidade nº 14131168-17, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

058.020.925-30, denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, empresa 

__________________________ estabelecida na Rua________________________, na cidade e 

Município de ____________________, inscrita no CNPJ sob nº_____________________, 

representada neste ato pelo seu Administrador Sr. _________________, brasileiro, portador do 

CPF nº. ___________________, doravante denominado CONTRATADA resolvem celebrar o 

presente Termo, em decorrência do Processo Licitatório na Pregão Eletrônico n° ........./2026, em 

conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133/2021 mediante sujeição mútua às seguintes 

cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA 

DE SEGURO VEÍCULAR, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS QUE PERTENCEM À 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOA NOVA, de acordo com o item abaixo e 

especificações constantes Edital. 

1.2 Vinculando-se e obedecendo-se as condições oferecidas na Proposta referente ao 

Pregão Eletrônico nº **/2026 e Processo Administrativo nº **/2026 que independente de 

transcrição integra este instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO 

2.1 Este contrato fundamenta-se, inclusive aos casos omissos, no Art. 28, Inciso II, Da Lei 

Federal nº 14.133,01 de abril de 2021 e suas normas complementares e na Lei Municipal nº 822 

de 27 de setembro de 2022, e suas posteriores alterações. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1 O regime de execução do presente contrato é requisição emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

3.2 A prestação de serviços do objeto deste Contrato, se concretizará após, adotados pela 

Contratante, todos os procedimentos do art. 140 da Lei Federal n2 14.133/2021 

3.3 A prestação dos serviços deverá ocorrer durante todo o ano letivo de 2024, devendo 

sua execução obedecer rigorosamente ao horário e itinerário estabelecido. 

3.4 A contratada deverá executar os serviços exclusivamente com o veículo cuja 

documentação foi apresentada ao Município quando da sua contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1 Do Preço 

4.1.1 O valor global deste termo de contrato é de R$ ** (**), para prestação dos serviços 

constantes no Processo de Administrativo nº. **/2026, adquiridos pela Contratante à 

Contratada, conforme abaixo: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE VALOR DA FRANQUIA VALOR DO PRÊMIO 

       

 
 
4.1.2 Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 

despesas necessárias para a fiel execução deste contrato. 

 

4.2 Condições e prazo para liquidação e pagamento 

4.2.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, por escopo de trabalho, 

condicionado à prestação dos serviços indicado no item 4.1.1 deste Contrato, contados da 

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo CONTRATADO. 
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4.2.2 O valor a ser pago à CONTRATADA corresponderá ao preço unitário do respectivo 

serviço entregue, conforme especificação estabelecida no item 4.1.1 e devidamente confirmada 

pela Fiscalização do CONTRATANTE. 

4.2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2.4 A nota fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das Certidões Negativas de 

Débitos, ou Positivas com Efeito de Negativas, emitidas pelo Fisco Federal (conjunta 

previdenciária); pelos Fiscos Estadual e Municipal da sede da Contratante; pelo FGTS (CRF) e 

pela Justiça do Trabalho (CNDT). 

4.2.5 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.2.6 O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.  

4.2.7 Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

4.2.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

4.2.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.2.10 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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4.2.11 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

4.2.12 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

4.3 O pagamento dos serviços executados pela contratada será feito mensalmente. O 

pagamento será efetuado mediante recebimento da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

5.1 O prazo de vigência do Contrato Administrativo, decorrente deste procedimento 

licitatório será até o dia ****/2026, sendo que poderá ser renovado, de acordo com o que 

dispõe a Lei 14.133/2021, dada a sua essencialidade e necessidade pública permanente. 

5.2 A quantidade estimada é para o ano de 2026, sendo que para os anos seguintes a 

quantidade de quilômetros poderá ter variações. 

5.3 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE. 

5.4 Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 

por meio de Planilha de Custos e Formação de preços e comprovará o aumento dos preços de 

mercado o objeto abrangido, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração 

b) As particularidades do contrato em vigência 

c) A nova planilha com variação dos custos apresentados 

d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes 

e) índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao aumento de 

preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da 

CONTRATADA. 
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5.5 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela CONTRATADA. 

5.6 Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram e apenas em relação a diferença porventura existente. 

5.7 A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de 

variação de custos. 

5.8 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos; 

5.9 O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual 

estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021; 

5.10 O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração 

adotar o IPCA-E que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por profissional 

registrado no Conselho Regional de Economia, ou no Conselho Regional de Contabilidade ou em 

Software desenvolvido pelo Bando Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil pra tais fins de 

cálculo. 

 

CLAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA NOVA 

AÇÃO: 2.012 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIST. - SEC. ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO: 2.071 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TEC. ADMINISTRATIVOS - SEC. OBRAS  

AÇÃO: 2.084 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos Ordinários 

 

ORGÃO: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA NOVA 

AÇÃO: 2.040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS - SEC. SAÚDE 
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AÇÃO: 2.043 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

AÇÃO: 2.046 - GESTÃO DAS AÇÕES PRIMÁRIAS DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15001002 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 15% 

FONTE DE RECURSO: 16000000 - Transf. de Recursos do SUS 

 

ORGÃO:4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BOA NOVA 

AÇÃO: 2.056 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS - SEC. EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2.058 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15400000 - Recursos do FUNDEB 30% 

FONTE DE RECURSO: 15001001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 25% 

 

ORGÃO:5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOA NOVA 

AÇÃO: 2.021 - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIST. - SEC. ASSIST. SOCIAL 

AÇÃO: 2.025 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos Ordinários 

FONTE DE RECURSO: 16600000 - Transferências de Recursos do FNAS 

FONTE DE RECURSO: 16610000 - Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

7.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2 A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

administração, em estrita observância das especificações do termo de referenciado; 

b) A Contratada deverá entregar a apólice de seguro na Secretaria Municipal de 

Administração Pública, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir 

do recebimento da Ordem de Compra; 

c) A Contratada deverá apresentar a apólice com dados compatíveis com as cláusulas do 

edital e em consonância com as regulamentações da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP;  
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d) A Contratada deverá disponibilizar o serviço de assistência de 24 (vinte e quatro) horas 

para o veículo segurado, com cobertura para remoção do veículo, compreendendo 

serviços de reboque, guincho ou outro tipo de remoção. 

e) A Contratada permanecerá como única e total responsável perante a Contratante, pela 

cobertura do seguro contratado, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela 

qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regularização dos 

sinistros porventura ocorridos e quanto ao pagamento da indenização de vida; 

f) A Contratada deverá providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, assim 

que for comunicada pela Contratante; 

g) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

h) Prazo de 12 (doze) horas para atendimento de solicitação do serviço de 

guincho/reboque; 

i) Prazo de 24 (vinte e quatro) horas para encaminhamento do veículo para uma oficina 

credenciada juntamente da seguradora, e prestar esclarecimentos referente ao sinistro; 

j) Manter atualizado e acessível os dados do andamento da manutenção do veículo, 

através de site, aplicativo ou telefone; 

k) Prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos para a entrega do veículo sinistrado 

reparado; 

l) Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de 

referência. 

n) A Contratada não poderá subcontratar os serviços para terceiros. 

o) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

p) Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 

comunicação disponível para a solicitação de suporte; 
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q) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 

Referência; 

r) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 

contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo. 

s) Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou 

pelo fiscal ou comissão fiscalizadora do contrato; 

t) Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 

u) A abrangência do seguro deverá ser a nível Federal, assegurando, assim, mais segurança 

aos Servidores e até mesmo à frota municipal. 

 

7.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Diário Oficial do Município, em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitações e em até 10 (dez) 

dias úteis, no caso de contratações diretas, conforme disposto no Art. 94 da Lei Federal 

14.133/2021 e Lei Municipal 822/2022. 

b) Assegurar livre acesso ao pessoal da Contratada, devidamente identificado, ao local de 

realização do serviço, no horário estipulado para prestação dos referidos serviços; 

c) Permitir e facilitar a vistoria dos veículos pertencentes à Contratante; 

d) Informar à Contratada qualquer alteração na frota de veículos; 

e) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo 

as dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de 

especificação técnica; 

f) Encaminhar ao preposto da Contratada as requisições para a execução contratual; 

g) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante e pelos técnicos da Contratada;  

i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na 

prestação dos serviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a 

contratada as irregularidades; 
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j) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Contratada; 

k) Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

l) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

m) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se relacione com 

a prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a prefeitura ou modificação das 

obrigações; 

n) Efetuar o pagamento à(ao) CONTRATADA(O) de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos no edital. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto adjudicado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em 

processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE BOA NOVA, aplicar à Contratada as seguintes sanções, 

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

c) Rescisão Contratual; 

d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE BOA NOVA; 

e) Declaração de inidoneidade. 

8.1.1 A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de contratuais que 

não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE BOA NOVA 

8.1.2 À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na dos serviços 

(seguros) ou pela prestação dos serviços (seguros) que não atendam as especificações do objeto 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada 

oficialmente, sem prejuízo de outras cominações cabíveis. 

8.1.3 A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o MUNICÍPIO DE BOA NOVA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada 

em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento 
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ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem 

prejuízos ao MUNICÍPIO DE BOA NOVA. 

8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE BOA NOVA pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

8.1.4.1 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato. 

b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização do presente contrato será realizada por servidor designado, atendendo o 

disposto no art. 117 da Lei n. 14.133/2021. 

9.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.14.133, de 

2021. 

9.3 São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos Órgãos 

da Administração Municipal Direta: 

I.esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 

II.expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III.proceder às medições dos serviços executados; 

IV.adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 

suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras; 

V.conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI.proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII.dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
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VIII.realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso; 

IX.abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais 

irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas em contrato; e, 

X.outras atividades compatíveis com a função ou especificados na Ata de Registro de Preços. 

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

9.6 O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

X.1 A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº 14.133/2021. 

X.2 O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 

no art. 137 da Lei 14.133/2021.  

X.2.1  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VII art. 137 da Lei 14.133/2021., não 

cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COBRANCA JUDICIAL 

11.1 As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 

execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 

direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

12.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº na Lei 14.133/2021 
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Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem 

anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

13.2 Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes 

da Lei 14.133/2021 

13.3 Fica eleito o foro da Comarca de Poções -Ba, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 

da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

13.4 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

13.5  

BOA NOVA, em ........ de _________de 2026. 

  
MUNICÍPIO DE BOA NOVA-BA 

Contratante 
 
 

[Representante Legal] 
[Razão Social] 

Contratado 
Testemunhas: 
    
RG:  
 
 
RG: 
 

PARECER JURÍDICO 
 
Opinamos favoravelmente ao presente instrumento 
pelo mesmo não infringir as disposições pertinentes 
à matéria. 

Boa Nova - BA,  ____ de ______ de 2026. 
 

Setor Jurídico 
 


